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EMENDA ADITIVA Nº 01 AO PROJETO DE LEI Nº 00219/2021
 

EMENTA: Acrescenta §1º ao art. 1º do Projeto de Lei nº 00219/2021 para incluir sistemas de alarme e outros equipamentos de segurança.
 
Art. 1º - Acrescenta-se o §1º ao art. 1º do Projeto de Lei nº 00219/2021, que passa a vigorar com a seguinte redação:

§1º O sistema de segurança previsto nesta Lei poderá incluir sistema de videomonitoramento, alarmes de emergência, controle de acesso, identificação de visitantes e outros equipamentos eletrônicos destinados à proteção da comunidade escolar.

JUSTIFICATIVA:

A presente emenda tem como objetivo ampliar os instrumentos de segurança nas unidades escolares da rede municipal de ensino, permitindo a utilização de sistemas de alarme e outros equipamentos tecnológicos complementares aos sistemas de videomonitoramento.
A adoção dessas ferramentas fortalece as medidas de prevenção à violência no ambiente escolar, garantindo maior proteção aos alunos, professores e demais profissionais da educação.
Diante disso, requer-se o apoio dos nobres pares para aprovação da presente emenda.
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